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PROJETO DE LEI N° 019/2018, DE 15 DE JUNHO DE 2018. 

"Autoriza o Poder Executivo de Catiguá a abrir 
crédito adicional suplementar na Lei 
Orçamentária do Exercício de 2018, com o 
detalhamento que especifica" 

VERA LUCIA DE AZEVEDO VALLEJO, Prefeita Municipal de Catiguá, Comarca de 
Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara 
Municipal de Catiguá APROVA, e Ela SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei : 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo de Catiguá, autorizado a abrir na Lei Orçamentária do 
Exercício de 2018, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil 
reais), objetivando o reforço de crédito da seguinte dotação orçamentária sob a seguinte 
classificação: 

Órgão: 02 Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02 .02 Departamento de Administração 
Programação: 04.122.0003.2006 Coord. e Manutenção do Departamento de Administração 
Categoria Econômica: 3.1.90.94- Indenizações e Restrições Trabalhistas- Ficha n° 025 
Valor: R$ 600.000,00 

Art. 2° - O crédito autorizado será aberto por decreto do Poder Executivo e será coberto 
com recursos de que trata o inciso 111 §1° do art. 43 da Lei Federal4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Avenida José Zancaner, 312 - CEP. 15870-000 - FONE (17) 3564-9500- FAX: (17) 3564-1224 
e-mail: prefeitura@catigua.sp.gov.br 


